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DECRETO Nº 201/2021  
 

 
Decreta Feriado e dá 
outras providências. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
demais disposições legais, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Feriado no dia 24 do mês em curso, em decorrência das 

comemorações dos Festejos Juninos. 
 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica as atividades que 

constituem serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupção. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Bom Jesus da Serra, Bahia, 22 de junho de 2021. 

 
 
 

Jornando Vilasboas Alves 
Prefeito Municipal 
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